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ANEXO 02 – TERMO DE ANUÊNCIA DOS MORADORES VIZINHOS 
Anexo à Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo de Tremembé 

 
Nós abaixo assinado, moradores dos endereços a seguir discriminados, no Município de Tremembé, não nos opomos à instalação no endereço 

........................................................................................................................................................................................................................................., 

da atividade de..................................................................................................................................................................................................................... 

..............................................................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................................................................................. 

Nome Endereço Telefone Assinatura 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 
Tremembé, .......... de ....................................... de ................. 


